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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO Nº 13/2023 - CMDCA DE 12 JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO
LOCAL E CONTEÚDO DA PROVA PARA O
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA
UNIFICADA PARA MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR DE ITAPERUÇU/PR
– MANDATO 2024-2027.

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente -CMDCA de Itaperuçu, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei
Federal nº 8.069 de 13/07/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e Lei Municipal nº 760/2022. RESOLVE:
 
Tornar público o presente edital nº 002/2023 CMDCA de
DIVULGAÇÃO DA PROVA PARA SELEÇÃO DE
NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES.
 
Os interessados em atuar na função de proteção e garantia dos
direitos das crianças e adolescentes devem observar as
seguintes informações:
 
1. Data e Horário da Prova:
A prova será realizada no dia 25 de junho de 2023, com início
às 8h e término às 12h. É fundamental que os candidatos
estejam presentes no local de realização da prova com
antecedência mínima de 30 minutos.
 
2. Conteúdo da Prova:
A prova será composta por 30 questões objetivas e um estudo
de caso.
 
Das 30 questões objetivas, serão:
I) 25 referentes ao ECA
II) 1 referente à redação oficial
III) 4 referentes à informática (Windows e pacote office)
 
Para o estudo de caso, a pergunta foi formulada considerando a
realidade local e as demandas enfrentas em municípios do
mesmo porte.
 
O estudo de caso com resposta aberta será avaliado
considerando:
I) Identificação e análise dos direitos violados;
II) Conhecimento das atribuições do Conselho Tutelar;
III) Proposição de medidas protetivas, Embasamento jurídico,
Clareza e coerência
 
3. Pontuação:
A prova será composta por 30 questões objetivas, valendo 2
pontos e o estudo de caso valerá 40 pontos.
A pontuação máxima de cada participante será de 100 pontos.
A nota mínima para aprovação é de 50 pontos.
 
4. Local de Realização da Prova:
O local de realização da prova será no Escola Municipal de
Cândidos, localizada à Rua João Divete Betim, 148, Bairro
Butieirinho, Município de Itaperuçu, Estado do Paraná.
Os portões serão abertos as 7h.
 
5. Resultado e Recurso:
 
O resultado com os candidatos aprovados será divulgado
através de Edital publicado no dia 27 de junho de 2023 no
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diário oficial do município e no site oficial da Prefeitura
Municipal no endereço https://itaperucu.pr.gov.br/.
 
Os candidatos terão até o dia 30 de junho de 2023 as 17h para
interposição de recurso quanto ao resultado da prova.
 
6. Disposições Gerais:
a) É de responsabilidade dos candidatos a observância dos
requisitos estabelecidos no edital de seleção.
b) Será obrigatória a apresentação de um documento de
identificação original com foto no dia da prova.
c) Não será permitido o uso de equipamentos eletrônicos
durante a realização da prova, como celulares, tablets,
smartwatches, entre outros.
d) O candidato deverá trazer caneta esferográfica de tinta azul
ou preta para o preenchimento do cartão de respostas.
e) Casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora
do processo seletivo, nomeada pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Itaperuçu/PR.
 
As atualizações e retificações deste edital serão divulgados por
meio oficial, conforme necessário.
 
Dúvidas e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos por
meio dos canais de comunicação do Conselho Municipal dos
Direitos das Crianças e Adolescentes de Itaperuçu/PR.
 
Itaperuçu PR, 12 de junho de 2023
 
IDIMAR MACHADO DO NASCIMENTO
Presidente do CMDCA de Itaperuçu/PR 
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